
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO 110/2020 (DRI)

 
Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 110/2020 (DRI), Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 110/2020 (DRI), assinado em 03 de Agosto
de 2020, entre a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)  COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
LOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA., LOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA., na forma abaixo:

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a LOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDALOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA, já qualificadas no

contrato original ora aditado, neste ato por meio de seus administradores ao final assinados, resolvem celebrar o presente aditivo
ao Contrato CEDAE nº 110/2020 (DRI), que tem por objeto os “SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO“SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO
COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK UP PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DO INTERIOR (DRI) – LOTE I”COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK UP PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DO INTERIOR (DRI) – LOTE I” ,
contratos mediante Pregão Eletrônico – PE nº 613/2020.
 
CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme resolução de diretoria, datado de 21 de Dezembro de 2023 e inserido sob index. 65765667 do
Processo Administrativo SEI E-07/100.808/2019, ajusta-se o presente aditivo para efetuar as seguintes alterações:
 

a) A concessão do  reajuste referentereajuste referente a 3ª anualidade contratual, referente ao período de Maio/2023 à Agosto/2024, a 3ª anualidade contratual, referente ao período de Maio/2023 à Agosto/2024,   na forma
da cláusula oitava do contrato original (cf. index. 62880761).

 
b) A alteração da cláusula oitava do Contrato n. 110/2020 (DRI)A alteração da cláusula oitava do Contrato n. 110/2020 (DRI) , o que se faz com fundamento no art. 209 do Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da CEDAECEDAE, conforme parecer jurídico index. 65087325 do processo administrativo de
referência, passando a constar as seguintes alterações nas cláusulas listadas abaixo:
 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTECLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

 
O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo ÍNDICE 05.100 EMOP/INCC-
FGV, iniciando-se a contagem deste prazo a partir da PROPOSTA (Io), conforme a expressão
matemática a seguir.

Pn = Pn-1 *[(I n– In-1) /In-1]

n = Data do reajuste (12 meses contados da data de apresentação da proposta, ou da data do
reajuste anterior)

I n = Número índice acumulado em (n)

In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n)

Pn = Preço atualizado

Pn-1 = Preço a ser atualizado

O reajuste será faturado juntamente com o valor do fornecimento efetuado no período, com
exceção apenas das contratações financiadas pela Caixa Econômica Federal, caso em que o
reajuste será objeto de fatura própria, separada daquele referente à medição do objeto,
cabendo à Comissão de Fiscalização a responsabilidade de informar à CONTRATADA sobre a

Termo Aditivo NI 04 ao contrato 110/2020 (DRI) (66628640)         SEI E-07/100.808/2019 / pg. 1



existência do financiamento no caso concreto.
 

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura
do contrato.
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de
documento da CONTRATADA dirigido à Gerência do Contrato, registrado no Protocolo Geral da
CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo
acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente
anualidade.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses,
contados a partir da proposta (Io).
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do
RILC.

Parágrafo SextoParágrafo Sexto - Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de
preços de que trata o art. 196 do RILC, com a recomposição do valor contratado ao patamar de
mercado, o montante correspondente aos itens já revisados deverá ser descontado do que vier
a ser apurado para pagamento do reajuste.

Parágrafo Sétimo - Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço
decorrentes da criação, alteração ou extinção de tributos, bem como outros encargos legais não
tributários, supervenientes à apresentação da proposta, quando estes repercutirem nos preços
contratados.
 
Parágrafo OitavoParágrafo Oitavo - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste
poderá ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.”

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA - O reajuste concedido será no valor total de R$ 399.085,08 (trezentos e noventa e nove mil, oitenta e cincoR$ 399.085,08 (trezentos e noventa e nove mil, oitenta e cinco
reais e oito centavos)reais e oito centavos), com base na variação do índice 05.100 EMOP, conforme justificado pelo Parecer do Senhor Gerente do
Contrato, sob o index. 63729892, com os valores apurados pelo Relatório de Revisão de Cálculos de Reajustamento Contratual
autuado sob o index. 63886327 do processo administrativo de referência.
 
CLAUSULA TERCEIRA -CLAUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2023:

 
Programa de Trabalho: 1200226064

Código Orçamentário: 33903913

Fonte de Recursos n.: 10.

Conta Contábil: 411110312

Centro de Custos n.: DI01000000

ID da Reserva Orçamentária nº: 2023000190
 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – Conforme carta da CONTRATADACONTRATADA inserida sob index 63738221, a empresa manifesta sua expressa
concordância com os cálculos de reajuste apresentados pela CEDAE através da memória de cálculo (index 63730378).
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CLÁUSULA QUINTACLÁUSULA QUINTA  – Uma vez realizado o pagamento, a CONTRATADACONTRATADA concederá ampla e irrevogável quitação para nada mais
reivindicar quanto ao cálculo, desconto concedido e valor pago do reajuste referente a 3ª anualidade contratual.
 
CLÁUSULA SEXTA - CLÁUSULA SEXTA - Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro para fins de mera
publicidade e no site da CEDAE, devendo ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das
informações nos casos exigidos.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam

eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido e achado conforme, razão pela qual

dispensam a presença de testemunhas.

 
Pela CEDAECEDAE:

 

 
AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente
 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTOMARCO AURÉLIO DAMATO PORTO
Diretor de Desenvolvimento de Cidades

 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:

 
 
 

 

BRUNO RIBEIRO DOS SANTOSBRUNO RIBEIRO DOS SANTOS
Sócio Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 09 janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em 10/01/2024, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO RIBEIRO DOS SANTOS, Usuário Externo, em
10/01/2024, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 10/01/2024, às
19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66628640 e
o código CRC 5A4DA3A6.

Referência: Processo nº E-07/100.808/2019 SEI nº 66628640
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 005/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e a empresa DCD Distribuidora Comercial de Descartável e Serviços Eireli.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a redução dos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 005/2023 para os itens discriminados na planilha abaixo, com fundamento no inciso IX do artigo 6º
do Decreto nº 46.751/2019, ficando vigentes os valores descritos na planilha abaixo.
F U N D A M E N TO : Inciso IX do artigo 6º do Decreto nº 46.751/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024.
PROCESSO N° SEI-150001/025360/2022.

ITEM
Código ID Descrição UNIDADE DE MEDIDA Preço Unitário

1
151805

COPO DESCARTÁVEL PADRÃO, MATERIAL: POLIESTIRENO, COR: BRANCA / INCOLOR, SEM TAMPA, CAPA-
CIDADE: 180 ~ 250 ML, NORMA: SELO COMPULSÓRIO INMETRO - PORTARIA Nº 453 DE 01/12/2010, FORMA

FORNECIMENTO: CAIXA COM 2500 UNIDADES.
CAIXA R$ 93,60

Id: 2546200

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 84/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e a Berriel & Trotta
Advogados Associados.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referente à
mensalidade a título de honorários advocatícios, descrito no art.1º do
Decreto nº 46.483/2019 que inseriu o inciso VII ao art.3º do Decreto
nº 45.563, de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 14/12/2023 a 14/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO N° SEI-150001/021675/2023.

Id: 2546118

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 136/2023
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e a Mongeral Aegon
Seguros e Previdência S.A. - MONGERAL S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços, cujo o ob-
jeto é operar em seguro de vida e de planos de previdência com-
plementar aberta, conforme o disposto previsto nos incisos IV e VII do
art. 4° do Decreto n° 45.563/16.
PRAZO: 06/12/2023 a 06/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO N° SEI-150001/026906/2023.

Id: 2546083

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 008/2024 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a ALPAX COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA.
O B J E TO : Aquisição de analisador total de óleos e graxas.
PRAZO: 03 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 472.300,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e
trezentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 17/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014484/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 061/2023 - DAD-3).

Id: 2546142

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 147/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA.
O B J E TO : Aquisição de 28 (vinte e oito) válvulas manuais de fecha-
mento por alavanca para sistema de cloro líquido - diâmetro 1.
PRAZO: 115 (cento e quinze) dias.
VALOR TOTAL: R$ 103.601,96 (cento e três mil, seiscentos e um
reais e noventa e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/016587/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 022/2023).

Id: 2546143

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 197/2023 (DFI).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Lopes & Machado Consultores Ltda.
O B J E TO : Contratação de consultoria especializada para elaboração
de parecer técnico para embasar tomadas de decisões da gestão da
companhia, quanto à correta classificação contábil da conta do ativo
não circulante de “obras em andamento”, conforme consta na ressalva
do auditor independente listada nas demonstrações financeiras da
companhia.
PRAZO: 60(sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 28/12/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/026290/2023 (Dispensa de
Licitação- DL n° 007/2023 - DFI).

Id: 2545972

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 157/2023 (DDC).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Smart Flow Tech Comércio e Serviços Ltda.
O B J E TO : Aquisição de macromedidores para implantação do progra-
ma de redução de perdas dos sistemas de distribuição de água da
Diretoria de Desenvolvimento das Cidades - DDC, Item 02.
PRAZO:180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 24.354,69 (vinte e quatro mil, trezentos e cin-
quenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 11 / 1 2 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.163/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 0031/2023 - DAD - 3).

Id: 2545974

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 204/2023 (DAD).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Gartner do Brasil Serviços de Pesquisas Ltda.
O B J E TO : Serviço Especializado de Pesquisa e Aconselhamento Inde-
pendente e imparcial, de nível estratégico, tático e operacional, em
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), para suporte à equi-
pe de gestores de TI da CEDAE, com vistas à implantação do pro-
grama CEDAE Digital, sem alocação de mão de obra.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.322.600,00 (nove milhões, trezentos e vinte e
dois mil e seiscentos reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 11 / 0 1 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/028762/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 015/2023 (DAD). Id: 2545976

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 191/2023 (DDC).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Mil Geradores Ltda.
OBJETO: Serviço de locação de geradores para unidades do interior.
PRAZO:12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.869.999,84 (um milhão oitocentos e sessenta e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro cen-
tavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 15/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/002858/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 027/2023).

Id: 2545977

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Te r m o Aditivo nº 02 Termo de cooperação técnica
CEDAE nº 013/2023.
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Secretaria de Estado da Casa Civil.
O B J E TO : Alteração qualitativa do Termo de Cooperação Técnica nº
013/2023, realizando a inclusão da contratação de serviços de Clip-
ping e Monitoramento de Informações relacionados à Cedae e/ou de
interesse Mútuo da Companhia e do estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: Sem prazo.
VALOR TOTAL: Sem valor.
DATA DA A S S I N AT U R A : 22/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/005829/2023.

Id: 2545981

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 055/2023
(DTP).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Hexis Cientifica Ltda.
O B J E TO : Promover a prorrogação do prazo de execução dos servi-
ços.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DA A S S I N AT U R A : 02/02/2024.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150001/019462/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE 006/2023).

Id: 2545969

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 066/2022
(DTP).
PA R T E S : A Companhia Estadual De Águas E Esgotos - CEDAE - e a
Ebse Engenharia De Soluções S/A.
O B J E TO : Rerratificação de itens da planilha orçamentária, com acrés-
cimo de 3,87% (três vírgula oitenta e sete por cento) do valor inicial
do contrato.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 3.085.966,92 (três milhões, oitenta e cinco mil, novecen-
tos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 2 1 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.666/2020 (Pregão Eletrôni-
co- PE- nº 616/2022).

Id: 2545970

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 040/2023
(DSG).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Planalto Hidrotecnologia Ltda.
O B J E TO : Promover a prorrogação do prazo de execução dos servi-
ços.
PRAZO: 91 (noventa e um) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DA A S S I N AT U R A : 06/02/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/801.090/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 010/2022).

Id: 2545971

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 168/2022
(DPR).

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 110/2020
(DRI).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Locadora Grillo e Ribeiro Ltda.
O B J E TO : Reajuste referente a 3ª anualidade contratual, referente ao
período de maio/2023 à agosto/2024 e a alteração da cláusula oitava
do Contrato n. 110/2020 (DRI).
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 399.085,08 (trezentos e noventa e nove mil, oitenta e cin-
co reais e oito centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100.808/2019 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 613/2020).

Id: 2545975

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 009/2022
(DJU).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
BMG Seguros S.A.
O B J E TO : Promover a renovação contratual.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 203.423,80 (duzentos e três mil, quatrocentos e vinte e
três reais e oitenta centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 22/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/000758/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2545978

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 048/2023
(DTP).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Wilo Indústria, Comércio e Importação Ltda.
O B J E TO : Promover a prorrogação do prazo de execução dos servi-
ços.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DA A S S I N AT U R A : 18/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/020498/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0008/2023).

Id: 2545979

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 016/2020
(DPR).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Laborinfo Tecnologia da Informação Ltda- Me.
O B J E TO : Promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 954.479,95 (novecentos e cinquenta e quatro mil, qua-
trocentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 19/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100092/2019 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 656/2019).

Id: 2545980

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 178/2019
(DPE).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Bradok Soluções Corporativas Ltda.
O B J E TO : Para promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 22/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100.182/2019 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 622/2019).

Id: 2545982

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 122/2023
(DSG).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Azellab Comércio de Equipamentos Ltda.
O B J E TO : Promover a alteração na razão social da CONTRATADA de
“Argia Comércio de Equipamentos Ltda.” para “Azellab Comércio de
Equipamentos Ltda.”.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : Sem valor.
DATA DA A S S I N AT U R A : 11 / 0 1 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.029/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 020/2023 - DAD 3).

Id: 2545983

PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Leo Educação e Participações Ltda.
O B J E TO : Promover a renovação contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 02/02/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019251/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL n° 024/2022 (DPR).

Id: 2545973
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